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PORTARIA Nº 524,  DE 18 DE DEZEMBRO DE 1996





O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES INTERINO, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o disposto no inciso XX, do art. 14 da Medida Provisória nº  1.498-24, de 29 de novembro de 1996, e conforme o disposto no art. 3º do Decreto nº 1.945, de 28 de junho de 1996, resolve:


Art. 1º Designar para compor a Comissão Federal de Transportes Ferroviários - COFER, com as atribuições previstas no art. 1º do Decreto nº 1.945, de 28/06/96, os seguintes membros:


I - Representantes do Ministério dos Transportes:


CLÁUDIO IVANOF LUCAREVSCHI - Secretário de Transportes Terrestres, presidente;


EMMANUEL NÓBREGA SOBRAL - Secretário de Desenvolvimento;


CESAR BASTOS MOTTA E SILVA - Diretor do Departamento de Transportes Ferroviários.





II - Representantes dos concessionários de transportes ferroviários:





ARMANDO GALHARDO NUNES GUERRA JÚNIOR - Titular;


HENRIQUE ACHÉ PILLAR - Suplente;


TARCÍSO SCHETTINO RIBEIRO - Titular;


BERNARDO JOSÉ FIGUEIREDO GONÇALVES DE OLIVEIRA - Suplente.


III - Representantes dos usuários:


MARCO POLO DE MELLO LOPES - Titular;


JOÃO SÉRGIO MARINHO NUNES - Suplente;


WILSON QUINTELLA FILHO - Titular;


AMILCAR GRAMACHO - Suplente.


Art. 2º O mandato dos representantes dos concessionários de transportes ferroviários e dos usuários será de dois anos, permitida uma recondução.


Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial.


ALCIDES JOSÉ SALDANHA
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